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Atividade cirargica realizada por podologistas

No seguimento de denuncias recebidas pelo Colégio de Ortopedia da Ordem dos Médicos e por outros
colégios de especialidade sobre o exercicio de atos de medicina por pessoal ndo médico.

O médico é o profissional legalmente habilitado ao exercicio da medicina, capacitado
para o diagnostico, tratamento, prevencdo ou recuperagdo de doengas ou outros
problemas de saude, e apto a prestar cuidados e a intervir sobre individuos, conjuntos
de pessoas ou grupos populacionais, doentes ou saudaveis, tendo em vista a
protecéo, melhoria ou manutencao do seu estado e nivel de saude.

Deste modo, os médicos possuidores de inscricdo em vigor na Ordem dos Médicos
sd0 os Unicos profissionais que podem praticar os atos préprios dos médicos, nos
termos do preestabelecido pelo Estatuto da Ordem dos Médicos.

O ato médico consiste na atividade diagnéstica, prognoéstica, de vigilancia, de
investigacao, de pericias médico-legais, de codificacdo clinica, de auditoria clinica, de
prescricao e execucao de medidas terapéuticas farmacoldgicas e ndo farmacoldgicas,
de técnicas médicas, cirurgicas e de reabilitagcdo, de promocgdo da saude e prevencao
da doenga em todas as suas dimensdes, designadamente fisica, mental e social das
pessoas, grupos populacionais ou comunidades, no respeito pelos valores
deontoldgicos da profissdao médica.

Constituem ainda atos médicos as atividades técnico-cientificas de investigacédo e
formacéo, de ensino, assessoria, governacdo e gestdo clinicas, de educacdo e
organizacado para a promogado da saude e prevencdo da doenga, quando praticadas
por médicos.

Neste ambito, a frequéncia em formacdo nao conferente de titulo profissional em
Medicina n&ao habilita pessoal ndo médico para o exercicio de atos médicos.

Em particular, no que se encontra no ambito das atividades de tratamento da
patologia do aparelho musculo-esquelético.
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Os Podologistas estdo habilitados para desenvolver “as atividades de investigagéo,
estudo, prevengéo, diagndstico e terapéutica de afegdes, deformidades e alteragbes
dos pés’, de acordo com o art. 2., al. h) da Lei n.° 65/2014.

O mesmo diploma legal define atos da competéncia do Podologista, estabelecendo no
art. 7.° que “a profissdo de Podologista é exercida com autonomia técnica e em
complementaridade funcional com outros grupos profissionais de saude, e é
equiparada, para todos os efeitos legais, a uma profissdo paramédica.”

De acordo com a legislagdo em vigor. No ambito da sua atividade profissional, o
Podologista presta cuidados de saude de podologia, competindo-lhe, designadamente:

“a) Praticar atos de prevengéo, diagndstico e tratamento das patologias do pé;

b) exercer a terapéutica da patologia e alteragbes dos pés, sua etiologia e
consequéncias, utilizando os procedimentos técnicos, de acordo com as boas
préticas definidas para o efeito, designadamente, quiropodologia,
ortopodologia, podoposturologia e reabilitagdo podolégica.”

Os procedimentos técnicos na area de intervengdo dos Podologistas caracterizam-se
pela utilizacdo de meios de tratamento conservador, de acordo com as definicdes
aprovadas.

Os tratamentos conservadores sado definidos como “os atos terapéuticos ndo
invasivos que respeitam a integridade das estruturas organicas onde se aplicam” (art.
2.° al. n)).

Desse modo, de acordo com a legislagdo em vigor, ndo existe autorizagdo ou
atribuicdo de capacidade para realizagdo de exercicio de atividade cirurgica por
Podologista.

A Ordem dos Médicos e a Sociedade Portuguesa de Ortopedia e Traumatologia,
preocupadas com o bem-estar da populagdo e pretendendo evitar complicacdes
decorrentes de atos médicos praticados por ndo médicos, alertam que a realizacao de
atos médicos e, em especial, atos cirlirgicos e invasivos, por pessoal ndo habilitado,
constitui uma violagdo de preceitos legais e regulamentares, o que se podera
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consubstanciar na pratica de um crime, nomeadamente no crime de usurpacdo de
funcdes, punivel com pena de prisdo de até dois anos ou com pena de multa.

Qualquer pessoa podera denunciar a pratica destes factos, atenta a natureza publica
do crime em questao.

A realizagdo de atos médicos por pessoal ndo médico podera, ainda, fazer incorrer o

agente em responsabilidade civil, 0 que podera levar a obrigacdo de pagamento de
uma indeminizacdo pelos danos (patrimoniais € morais) causados ao doente.

O Bastonario da Ordem dos Médicos O Presidente da Sociedade Portuguesa de
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